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LEIS E DECRETOS 

DECRETO Nº 374, DE 18 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 827.753,92 (OITOCENTOS E VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 827.753,92 (OITOCENTOS E VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

54 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DE EVENTOS 1 - GABINETE DO SECRATÁRIO 23.695.97.2315 FOMENTO A EVENTOS E ATIVI-

DADES LOCAIS 3.3.9.0.39 1704 21078 R$ 49.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.92 1704 22845 R$ 500,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.36 1500 21533 R$ 278.253,92

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV 
ADM EM SAÚDE 3.3.9.0.36 1600 21699 R$ 500.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 827.753,92

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2068 AQUISIÇÃO, OPER E MANUT 

DA FROTA MUNICIP 3.3.9.0.39 1704 20585 R$ 500,00

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CUL-
TURA E TURISMO - CTMAR

1 - EMPRESA PÚBLICA DE CULTU-
RA E TURISMO - CTMAR 23.695.141.1428 FESTIVAIS E EVENTOS TEMÁ-

TICOS 3.3.9.0.39 1704 22769 R$ 49.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1500 19183 R$ 278.253,92

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV 
ADM EM SAÚDE 3.3.9.0.39 1600 21689 R$ 500.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 827.753,92

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 375, DE 18 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 10.816.300,00 (DEZ MILHÕES, OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL E TREZENTOS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 10.816.300,00 (DEZ MILHÕES, OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL E TREZENTOS REAIS) para reforço de dotações 
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PRO-
TEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL
18.543.45.2214 URBAN DE ORLAS E RECUP DE 

ÁREAS DEGRADAD 4.4.9.0.51 1705 22936 R$ 1.500.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2529 MAN. E OPER. DA REDE ESPE-

CIALIZADA DE SAÚDE 4.4.9.0.52 1500 22940 R$ 34.200,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEI-
ROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1500 22938 R$ 8.812.100,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.305.82.2417

AÇÕES INTEGR ATEN PRIM VIG 
PROM DA SAÚDE 4.4.9.0.52 1600 22941 R$ 20.000,00


